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Resumo 

Crédito no mundo colonial: 
religiao, costume e economia nas capitanias de 

Minas Gerais e do Maranhao - Século XVIII' 

Cláudia Coimbra do Espírito Santo 

Doutoranda em História Económica/USP' 
c/audiacoimbradoespiritosanto@usp.br 

O objetivo central <leste artigo é discutir estratégias e práticas adotadas pelos habitantes deVila Rica, 
nas Minas Gerais, e Siío Luis, no Maranhiio, para a obten~iio de crédito. No transcorrer do século XVIII 
os moradores da regiiio mineradora e das áreas produtoras de algodiio utilizaram urna estratégia jurídica 
comum para impulsionar as trocas comerciais e a presta~iio de servi~os, e suprir as necessidades cotidianas 
de consumo: o empenho da palavra - oral ou escrita - em juízo através do juramento d' alma. Previsto 
no Direito costumeiro portugues, referendado nas Ordena<;:oes Filipinas ( 1603) e respaldado 
nas Constitui<;:oes Primeiras do Arcebispado da Bahia (1707), essa prática judicial, mesmo 
questionada por contemporuneos, se tornou urna importante prática informal de acesso de diversos estratos 
da popula~iio ao crédito, evidenciando o estreito vínculo entre as rela~iies económicas, os costumes e a moral 

religiosa cristii em diferentes regióes do Império portugues ao longo do Setecentos. 

Palavras-chave: Estratégias e práticas, crédito, século XVIII, A<;:oes de alma. 

Abstract 

The main purpose of this paper is to discuss strategies and practices adopted by the inhabitants of 
Vila Rica, Minas Gerais, and Siío Luis, Maranhiío, to obtain credit. Throughout the 18'h century the 
inhabitants of the mining region and of the cotton orea used a common judicial strategy to stimulate 
trade and services, and to fulfill daily consumption needs: to give their word - in a written or oral 
form - under oath, through the "juramento d' alma", which means, to swear upon one' s soul. This 

practice foreseen the Portuguese customary law, was endorsed by the Ordena<;:oes Filipinas (Laws 
of King Phillip, 1603) and reaffirmed by the Constitui<;:oes Primeiras do Arcebispado da 
Bahia ( Constitution of the Archbishopric of Bahia, l 70 7). E ven when challenged by contemporaries, 
this judicial practice became an important informal channel of access to credit for severa! levels of the 
population, demonstrating the close connections between economic relations, customs, and Christian 
religious morality in different regions of the Portuguese Empire during the 18'h century. Key words: 
Strategies and practices, credit, l 8'h century, action of soul. 
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N -
as últimas décadas , o interesse 
pelos estudos sobre a h istória 
do crédito na sociedade brasi-

leira tem avarn,:ado consideravelmente, 
sobretudo a partir da análise de fontes 
cartorárias - inventários post-moJten, tes
tamentos, escrituras públicas, li vros de 
notas, processos de falencia, etc. i Mas até 
que ponto os estudos históricos tem se 
ocupado com as estratégias através das 
quais as populac;:oes pretéritas participavam 
de atividades creditícias? Quem eram as 
pessoas que recorriam ao crédito e em que 
condic;:oes? Existiram práticas informais 
de acesso ao mercado do crédito? De que 
forma as camadas populares participaram 
das atividades creditícias? Como era con
cedido o crédito? 

De que forma as camadas 
populares participaram 
das atividades creditícias7 
Como era concedido 
o crédito? 

O objetivo central 
dessa comunicac;:ao é dis
cutir as práticas informais 
de acesso ao crédito3 no 
mundo colonial a partir 
do estudo de urna fonte 
cartorária específica de
nominada A~iies de alma, ou 
A~oes de juramento de alma. As-
sim, faz-se necessário al
guns esclarecimentos em 

relac;:ao ªº tema e as fontes aqui analisadas. 
Até recentemente as A~iies de alma eram 

desconhecidas na historiografia brasileira. 
Marco Antonio Silveira foi o primeiro autor 
a registrar a existencia de processos resul
tantes dos embates travados entre a popula
c;:ao "na convivencia diária", e cobrados na 
justic;:a civil de Vila Rica, as "curiosas ac;:oes 
de alma". Em suas palavras, 

Tratava-se de processos do cível que, por 
juramento, buscavam resolver conflitos 
vividos entre os habitantes da capitania Se 
alguma traca se efetivasse entre as partes 
sem, contudo, ter sido fo rmalizada por 
escritos e sinais, o credor podia dirigir-se 
ao juiz e requerer que ele citasse o devedor 
para jurar em sua alma se havia Ol\ nao fei tO 
a transa<;ao (S!LVEIRA, 1997 , p . 1 02) 

Em O universo do indistinto , o historiador 
cita com muita propriedade o Juramento 
decisório d'alma, previsto nas Ordena~iies Filipinas 
(1603): 

Porém, se a parte disser ao Julgador, que 
quer deixar no juramento do réu a cousa, 
que entende demandar, manda-lo-a o Juiz 
citar per Carta, ou Porteiro, ou por outra 
maneira, para vi r perante ele. E se esta parte 
citada por juramento dos Evangelhos negar 
o que lhe o autor demanda, absolva-o logo 
o Juiz desta demanda, e condene o autor 
nas custas, que !he por causa dessa citai;:ao 
lhe fez fazer. E se o citado nao quiser jurar, 
e recusar o juramento, e o autor jurar, 
que o réu lhe é abrigado, em aquilo que 
lhe demanda, o Juiz condene o réu por 
senten<;a no em que o autor jurar, que o 
réu lhe é abrigado a pagar, pois o réu, em 
cujo juramento o autor o deixava, nao quis 
jurar (SILVEIRA, 1997, p. 102) . 

Dessa forma, a legislac;:ao facultou 
aos moradores de Vila Rica a credibilidade 
necessária para a aceitac;:ao da palavra - es
crita ou falacia - como uma alternativa 
cotidiana para suprir as n ecessidades de 
consumo, manter as atividades comerciais 
e a prestac;:ao de servic;:os. Em urna economia 
com escassez de m eio circulante, "as tracas 

' Este texto é o verséio revista e ampliada de urna comunica¡éio apresen1ada no Il Encontro Internacional de História Colonial - A experiencia 
colonial no Novo Mundo (séculas XVI a XVJll), realizado em Natal/RN em Setembro de 2008. 
1 Pesquisa financiada por urna bolsa de Doutorado do CNPq. 
2 Ver, dentre outros, os estudos de FAR/A (1998), FRAGOSO (1998); FRAGOSO & FLORENTINO (1998); SAMPAIO (2003). Para 

a regiéio mineradora, LEVY (1986) e ZEMELLA (1990) utilizaram fontes produzidos pelo odministra¡<io colonial. SILVEIRA (1997), 
FURTADO (1999), estudoram fontes cartorárias. 
'Consideramos como prática informal de acesso ao crédito o oto cm si, isto é, a concessilo do empréstimo - de bens, mercadorias e servi¡os 
- fundamentados no empenho palavro, e nao o cobrnn¡a judicial do débito, que se configura na formalizo¡<io da dívida. 
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estaheleceram-se cm rnzíio das promessas e empenhos de 
palavra, fossem ou nao embasados em papéis escritos. 
O fiado e a <lívida eram generalizados" (SILVEIRA, 

1997, p. 99-100). 

Cláudia Coimbra do Espírito Santo 

soas de diversos extratos sociais recorreram 
á justic;:a local para propor uma a~iio de alma, 
a fim de cobrar <lívidas contraídas no dia
a-dia, como veremos a seguir. 

Em 173 8, Dionísio Ferreira de Castro 
apresentou urna petic;:ao ao Juiz Ordinário 
de Vila Rica na qual requería que Maria 
Freire fosse citada para jurar pela sua alma 
dever-lhe "3 /8as e meia e 4 vinténs de ouro pro
cedidas de gastos que a suplicada fez em sua venda". s 
Em 1743, Salvador Rodrigues compareceu 
em Juízo para "jurar pela sua alma se era ou niio 
devedor" a Manoel Lopes da Silva "de 8 /as de 
ouro de obras que lhe fez do seu oficio de ferreiro". 6 Em 
ambos os casos os réus nao compareceram. 
O juiz deferiu o juramento aos credores, e 
os devedores foram condenados a pagar as 
referidas quantias e custas. 

Luís da Silva Vale, 

Silveira apresentou as principais ca
racterísticas dos processos de A~iío de alma, 
mas nao era seu objetivo aprofundar a 
análise. A excec;:ao do autor, nao encon
trei nenhum trabalho historiográfico que 
fizesse menc;:ao á existencia dessas fontes 
documentais. Apesar do quase absoluto 
silencio da historiografia, essas infor
mac;:oes pareceram-me relevantes para o 
conhecimento das práticas informais de 
acesso ao crédito adotado pelos habitantes 
da regiao mineradora. Isto porque as A~iies 
de Alma efetivamente conformam um corpus 
documental bastante profícuo para o co
nhecimento dos conflitos entre moradores, 
oriundos de cobranc;:a de <lívidas contraídas 
no cotidiano, e cobradas na justic;:a civil da 
sede da Capitania das Minas. Com efeito, o 
empenho da palavra em juízo funcionou 
como um suporte para a aquisic;:ao de bens 
de consumo e a prestac;:ao de servic;:os, e para 
a realizac;:ao de tracas comerciais cotidianas. 

ao que tudo indica, era 
um comerciante de grosso, 
pois realizava negócios 
nas comarcas de Vila Rica, 
Ria das Martes e Paraca-

Pessoas de diversos extratos 
sociais recorreram O justifa 
local para propor urna 

ªfªº de alma, a fim 

Em minha dissertac;:ao de mestrado 
procurei desvendar a especificidad e das A~oes 
de alma em Vila Rica, a partir do estudo da 
série documental pertencente ao Arquivo 
Histórico do Museu da Inconfidencia, em 
Ouro Preto/MG.4 A grande dificuldade dizia 
respeito á inexistencia de estudos compara
tivos. Todavia, a análise quantitativa eviden
ciou que o empenho da palavra em juízo 
através do Juramento de alma representou urna 
estratégia cotidiana recorrente de acesso ao 
crédito, fundamentada nas crenc;:as e valores 
que conformaram a sociedade colonial; pes-

tu - Capitania das Minas, 
e nas cidades do Rio de 
Janeiro e da Bahia, como 
demonstra sua procura-

de cobrar dívidas 

c;:ao. Em 1744 propos, por seu procurador, 
urna A~iio de alma contra José deAndrade, por 
causa de" 10/ as e 3 

/ 4 e 1 vintém de ouro de fozenda 
que lhe comprou na sua laja". 7 

Manoel Ribeiro de Miranda, por sua 
vez, apresentou ao Juiz ordinário um bilhete 
de crédito, assinado por José Gomes da 
Cruz, morador no Morro do Ramos: 

Devo que pagarei a Luis Francisco 12/ 8as 
de ouro procedidas de U1Il cavalo carioca 

' Os processos cíveis denominados Ay6es de alma conformam umo sirie documento! que abran9e desde os períodos iniciais da minera¡áo 
em Vi!a Rica ( 1709) até a terceira década do século X!X ( l 82 7). O resultado do estudo quantitativo foi apresentado em minho disserto¡áo 
de mestrado. Após o leiturn de 669 processos que compreendem os anos de r 718 a r 827, trnnscrevi os o¡iies do periodo inicial oté o ano de 
l 770, num total de 393 documentos, dos quais 320 compuseram o banco de <lodos (ESPÍRITO SANTO, 2003). 
5 Arquivo Histórico do Museu da lnconfidincia - Casa do Pilar (AHM!), 2" Oficio, Cód . 144, Auto 2134, 1738. 
' AHM[, l" Oficio, Cód 273,Auto 5427, 1743. 
' AHM!, l" Ofício, Cód . 218,Auto 3498, 1744. 

Vol. S - n. 1 - 2 º semestre 2009 1 35 



l lll l ll._~_C~ré_d_ic_o_n_o_m~u-nd_o~co_l_o_n_ia_l:_r_el_ig_ia_o_,_c_o_st_u_m_e_e_e_c_o_n_o_m_i a_._· ~~~~~~~~~~~~~~~~~-._i 

que !he comprei a meu contento a qua! 
quantia pagarei a ele dita ou a quem este 
me mostrar da fa tura des te há seis meses". 

Um m es após o vencimento, o cre
dor requereu que na m esma audiencia o 
réu viesse 

jurar ou ver jurar se !he é devedor do 
bilhete apresentado, e também da quantia 
de 12/8as e quarto e 4 vinténs de ouro 
procedidas de resto de maior quantia de 
fazenda que lhe comprou.8 

Joao Barroso e Manoel Ribeiro con
fessaram suas dívidas. 

Em 17 81 o Juiz Ordinário Dr. Cláudio 
Manoel da Costa recebeu urna petic;:ao do 
sapateiroApolinário Pereira Coelho que re
corria a Justic;:a Civil de Vila Rica para cobrar 

de Maria Ignacia 3 / + de 

De acordo com as 
Ordenafiies Filipinas, 
quando o réu niio 

ouro. Afinal, Apolinário 
tinha-lhe feito "obra de 
seu oficio de sapateiro", 
e mesmo pedindo várias 
vezes, Maria Ignácia nao 
pagou a dí vida.Aré com
pareceu pessoalmente, 

comparecia, era 
invariavelmente condenado 

36 

e por consentimento 
do autor jurou em um 
Livro dos Santos Evan-

gelhos [ ... ] em que por sua mao direita 
[ ... ] declarou e jurou que nada devia ao 
autor". Em vista do juramento da su posta 
devedora, o juiz absolveu-a e condenou o 
autor nas custas. 9 

A primeira questao que nos causa 
certa estranheza é a existencia de um re
curso judicial utilizado ao longo da centú
ria - e até as primeiras décadas do século 
XIX - por credores, no qua! a pessoa era 
citada para comparecer em juízo a fim de 
jurar pela sua alma se era ou nao devedor da quan
tia demandada. A segunda considerac;:ao 
diz respeito a recorrente inexistencia de 

"AHMI , 2'0fício , Cód. 145, Auto 2178, 1755. 
9 AHM!, l'Ofício, Cód. 273, Auto 2178, 178 1 
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comprovac;:ao da <lívida: dos 3 20 casos ana
lisados, em 86,7% nao existiam bilhetes de 
crédito ou obrigac;:ao. A terceira se refere 
aos valores e origem das dí vidas: de modo 
geral eram quantias módicas que supriam 
as necessidades do cotidiano. A quarta 
diz respeito ao poder do réu de decidir a 
ac;:ao; seu juramento poderia determinar 
o veredicto. A quinta observac;:ao está rela
cionada a presenc;:a dos réus na audiencia 
e a condenac;:ao: mesmo tendo o poder de 
decisao, 61,8% nao compareciam a audi
encia e, quando compareciam, 7 6' 0% dos 
réus eram condenados. 

De acordo com as Ordenafóes Filipinas, 
quando o réu nao comparecía, era inva
riavelmente condenado; quando jurava por 
sua alma que devia somente urna parte era 
condenado a pagar a parte jurada; quando 
jurava que nao devia a quantia demanda
da, era absolvido e o "suposto" credor 
condenado nas custas; quando o autor ou 
seu procurador jurava, o réu era invariavel
mente condenado no pedido e custas (Có
digo Philipino, Livro 3, título LIX, parágrafo 
5). Um olhar mais atento a documentac;:ao 
perceberá que nas Afóes de alma é comum: 
a nao referencia a comprovac;:ao da <lívida 
por um escrito de crédito ou testemunha, 
a inexistencia da cobranc;:a de juros, que o 
local de residencia ou atuac;:ao de credores 
e devedores ultrapassava os limites geográ
ficos de Vila Rica, e que tanto homens de 
negócios quanto danos de lajas e vendas 
e prestadores de servic;:os recorreram a 
justic;:a para cobrar <lívidas contraídas no 
cotidiano, cobranc;:as essas fundamentadas 
no Juramento de alma. 

Aliás, a estreita relac;:ao entre legis
lac;:ao, religiao, moral e economía está 
presente no projeto disciplinador que a 
Igreja Católica buscou implantar na Colo
nia. Com efeito, as Constituifóes Primeiras do 
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Arcebispado da Bahía (1707) normatizaram 
as relac;:oes sócio-econ6micas a ponto de 
dedicar importante passagem a questao 
moral do empenho da palavra através da 
condenac;:ao ao crime de perjúrio em um 
juramento de alma: 

E porque algumas pessoas que demandam 
<lívidas, ou requerem quaisquer outras 
cousas, deixam as cousas nas almas dos 
demandados, os quais dando-se-lhes o 
juramento juram que as nao devem, e 
depois as tais pessoas os querem acusar 
por perjuros; nestes casos mandamos se 
!hes nao admita a acusac;:ao, nem ainda 
por via do Promotor, salvo se a verdade 
que se negou for tao notória, e de tao 
grande importancia ao bem público, e 
remédio de semelhantes excessos, que 
parec;:a conveniente proceder-se contra o 
perjuro; e entao poderá o Promotor da 
justic;:a requerer contra ele, e dar a prova 
que !he parecer, para se proceder as penas 
que convém (Constituic;:oes ... , 1707. Livro 
5°, Título X, parágrafo 926) . 

É importante ressaltar que aos olhos 
da Igreja, o falso testemunho em um juramen
to decisório ou d' alma resultava em um crime de 
consciencia, mas também em crime contra 
o Rei e contra a economía, pois 

Quem jura em falso ero juízo, ofende a 
Deus, ao Juiz, e a parte: perturba a reta 
administrac;:ao da justic;:a, tira o maior fun
damento do comércio humano, e perverte 
a verdade, a inteireza dos Tribunais, pelo 
que é justo, que se castigue coro maior 
severidade (Constituic;:oes ... , 1707, Livro 
5°, Título X, parágrafo 921). 

As sanc;:oes previstas iam desde peni
tencia pública e acusac;:ao de infamia, até 
degredo para fara do Arcebispado e, no 
caso de nobres, para a África, pagamento 
de penas pecuniárias, satisfac;:ao dos danos 
e escandalas causados (Constituic;:oes ... , 
1707, Livro 5°, Título X, parágrafo 924 
e 925). 

A coerc;:ao religiosa possibilitou a 
existencia, e, mais ainda, a aceitac;:ao de 
urna norma jurídica na qua!, em urna 
demanda de origem socioecon6mica, o 
próprio réu poderia dar o veredicto da 
ac;:fo. Nao obstante a questao religiosa, o 
juramento em falso, ou crime de perjúrio, 
tinha implicac;:ao direta na concessao de 
crédito. Em urna sociedade com circulac;:ao 
monetária deficiente, em que a palavra 
empenhada poderia funcionar como meio 
circulante para as atividades economicas 
cotidianas, o crédito era a base das relac;:oes 
comerciais e esse m esmo "crédito" depen
día do prestígio que se tinha na sociedade. 
Tornar pública urna dívida poderia resultar 
em severas restric;:oes ao crédito, ao passo 
que, cometer crime de perjúrio, seria cor
rer o risco de perde-lo 
definitivamente (ESPÍRI
TO SANTO, 2004). 

Há que se conside
rar ainda que, em reali
dade, o tema subjacente 
que perpassa todas essas 
demandas diz respeito 
a relac;:ao entre direito 
costumeiro, religiao e 

Aos olhos da Igreja, o 
falso testemunho em um 
juramento decisório 
ou d'alma resultava em 
um crime de consciencia 

economía. Foi a uniao desses tres condicio
nantes que possibilitou aos atores sociais o 
desenvolvimento de estratégias e práticas 
creditícias respaldadas no empenho da 
palavra, a fim de suprir as necessidades 
cotidianas de consumo. 

Como foi possível existir em Vila 
Rica, e por tanto tempo, urna demanda 
judicial decorrente de dívidas baseada no 
empenho da palavra através do juramento 
de alma? 

A recorrencia desse tipo de processo 
judicial foi questionada por contempo
raneos. No início do século XVIII, Nuno 
Marques Pereira advertía sobre as incon
veniencias da utilizac;:ao de juramentos em 
juízo nos tribunais da regifo mineradora 
para cobranc;:a de <lívidas (PEREIRA, 1939, 
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p. 140), e na segunda metade da centúria 
o italiano Cesare Bonesana, Marques de 
Beccaria, refon;:ava essa opiniao ao protestar 
contra a tradic;:ao jurídica de impor o jura
mento aos acusados nos processos criminais 
(BECCARIA, s/d, p. 30 ). 1º 

A existencia dos processos cíveis de 
A~iies de alma, que abrange a cobranc;:a de 
<lívidas e créditos na Justic;:a Civil de Vila 
Rica desde o início do século XVIII até 
a terceira década do século XIX denota, 
a priori, urna prática sócio-economica 
regular de longa durac;:ao. 11 Durante todo 
esse período, os moradores de Vila Rica -
<liante da escassez de moedas característica 
da época colonial - utilizaram o empenho da 
palavra em juízo como urna prática social 
de acesso ao crédito. 12 

Os moradores de Vila Rica 
utilizaram o empenho 
da palavra em juízo 
como urna prática social 
de acesso ao crédito 

Mas isso nao se-
ria assaz contraditório? 
Afina!, Vila Rica, sede da 
Capitania das Minas foi a 
menina dos olhos de ouro 
da Coroa portuguesa. De 
seu ventre foi extraído 
o metal que alimentou 
os sonhos na Metrópole, 
fomentou a produc;:ao 
colonial e as tracas co

mercia1s, provocou um deslocamento 
populacional sem precedentes na história 
da colonia, estimulou a interiorizac;:fo e a 
urbanizac;:ao das vilas mineradoras, as artes 
e oficios, e instilou revoltas. Como urna eco
nomia que se dinamizou em decorrencia 
da produc;:ao aurífera pode conviver com a 
escassez de numerário? Por que as pessoas 
aceitavam o empenho da palavra como 
forma alternativa de circulac;:ao monetária 
em suas transac;:oes comerciais, na aquisi
c;:ao de bens de consumo e na prestac;:ao de 
servic;:os? Afina!, que poder era esse que a 

palavra - ou a alma - exercia sobre a econo
mia cotidiana? E como esta prática sócio
económica se manteve por tanto tempo? Há 
que se pensar ainda que se essa estratégia 
de acesso ao crédito é fruto da necessidade 
imposta pelo desenvolvimento das tracas 
comerciais num contexto de escassa cir
culac;:ao monetária, ela nao poderia estar 
res tri ta aos limites geográficos de Vila Rica. 

De acordo com Braudel, a deficien
cia de numerário fo¡ urna das principais 
causas para o desenvolvimento do crédito 
em todas as sociedades pré-capitalistas. No 
período anterior a era crista, os homens 
desenvolveram instrumentos de crédito, 
como notas e cheques. E desde quando os 
homens aprenderam e escrever e a utilizar 
moedas ( em suas mais variadas formas), 
"eles os substituíram por escritos, bilhetes, promessas, 
ordens" (BRAUDEL, 1996, p. 432). 

Nessa perspectiva, considero que 
urna chave para a compreensao das práticas 
informais de crédito está inevitavelmente 
pautada na longa durac;:ao, essa 

estrada essencial da história, nao a única 
mas que coloca por si só todos os pro
blemas das estruturas sociais presentes e 
passadas". É "a única linguagem que liga 
a história ao presente, convertendo-a em 
um todo indissolúvel. 

Para Braudel, a história é urna apaixo
nante forma de explicar a vida dos 

homens a tecer-se sob os nossos olhos, 
com face a modifica<;ao ou a tradi<;ao, 
aquiescencias e reticencias, recusas, 
cumplicidades ou abandonos (BRAUDEL, 
1996, p. 8-9). 

Senda assim, para evitarmos o es
tranhamento <liante da especificidade, 
compreendermos a sutileza e aceitarmos as 

10 Sobre a discussiio acerco desses dois autores, ver: ESPÍRITO SANTO (2007b) 
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11 Sobre o conceito de longo dura~iio ver BRAUDEL (l 996); sobre o conceito de práticas culturais, consultor: CERTEAU (l 994 ). 
"Ver: ESPÍR!TO SANTO (20070, 2007b). 
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contradic;:oes das fontes documentais aquí 
apresentadas, faz-se necessário analisá-las a 
luz das estruturas mentais que permearam 
as relac;:oes económicas e socias durante 
a Época Moderna, das tradic;:oes legadas 
pela moral lusitana que possibilitaram o 
apropriac;:ao da legislac;:ao metropolitana de 
acordo com as necessidades locais, e dos 
valores religiosos impostas ao Novo Mundo 
pela Igreja Católica. É importante lembrar 
ainda que, segundo Polanyi, nas sociedades 
do Antigo Regime o mercado nao é regido 
por relac;:oes impessoais, mas por lac;:os de 
reciprocidade. 13 

Aliás, contra a lógica atual que con
sidera a circulac;:ao monetária como forma 
absoluta para a realizac;:ao das atividades co
merciais e o conseqüente desenvolvimento 
económico no período em tela, há que se 
pensar na contradic;:ao entre a caréncia de 
numerário e a pujanc;:a do mercado interno 
no decorrer do Setecentos e no início do 
Oitocentos. Fontes cartorárias nos reve
lam outra face das relac;:oes económicas, 
aquela na qua! o empenho da alma em juízo 
possibilitou a participac;:ao das camadas 
populares nas transac;:oes comerciais através 
de urna prática social e cultural de acesso 
ao crédito, que considerava a promessa de 
pagamento futuro fundamentada na con
fianfa depositada no emitente como forma 
de aquisic;:ao de bens e servic;:os (ESPÍRITO 
SANTO, 2003). 

Mas como os habitantes de Vila Rica 
puderam aceitar por tanto tempo o empenho 
da palavra em demandas judiciais decorrentes 
de cobranc;:a de créditos e pagamento de <lí
vidas, se o período foi marcado por diversas 
transformac;:oes económicas decorrentes da 

diversificac;:ao das atividades produtivas? 
Afina!, Vila Rica nao era urna ilha ... 

Hoje as A~iies de alma já sao conhecidas 
para outros contextos coloniais, embora 
o número de processos encontrados seja 
muito inferior a série documental perten
cente a Vila Rica 14

. Em Sabará, Comarca do 
Rio das Velhas, Raphael de Freitas Santos 
encontrou 25 processos que compreendiam 
os anos de 1 7 1 3 a 1 7 7 3. Suas conclusoes 
corroboram a análise de Silveira, pois se
gundo o autor, "apesar da aparente fragilidade 
desse aparato de cobran~a", ele se sustentava nos 
valores morais característicos do imaginá
rio do Antigo Regime, no qua! a honra e a 
palavra se tornaram "um importante sustentáculo 
para a circula~éio eficaz do crédito na sociedade mineira 
setecentista" (SANTOS, 2 O O 5, p. 5 O). 

Na mesma comar-
ca, Cláudia Martins de 
Sousa encontrou 1 5 O 
documentos referentes 
aos anos de 1741a1790. 
A existéncia das A~iies de 
alma no Arquivo Judicial 
da Camara de Pitangui 
para todas as décadas do 
período permitiu a pes-

Nas sociedades do Antigo 
Regime o mercado niío 
é regido por rela~oes 
impessoais, mas por 
la~os de reciprocidade 

quisadora associar as A~oes de alma ao sistema 
de crédito utilizado pelos habitantes da Vila 
de Pitangui. As características apontadas 
sao semelhantes as de Vila Rica e reforc;:am 
opini6es de Silveira: pequenas quantias, 
circulac;:ao de dívidas, endividamento, etc. 
(SOUSA, 2005). 

As pesquisas realizadas até o momen
to indicam que o juramento de alma pode ter 
sido urna prática de acesso ao crédito mais 
comum aos habitantes do Brasil colonia do 

13 Para Polany (I 980)i, o economico é visto como um processo institucionalizado e substantivo: a economia humana engloba institui¡oes 
economicas e institui¡iíes niío-economicas em constante movimento.A rela¡iío que se estabelece entre duas pessoas segue urna seqüéncia duradoura 
de dons, e a existéncia de um dom está invariavelmente associada a um contra-dom.Assim, reciprocidade, traca e redistribui~ao 
sao indissociáveis do contexto das rela¡oes humanas. In: ESPÍRITO SANTO, (2007a) 
"Aventamos duas hipóteses para o maior número de processos encontrados emVila Rica: a primeirn decorre do foto da vila ser sede da Capitania 
das Minas e, portanto, sede dos poderes administrativos metropolitanos.Ali as condi¡oes de produ¡iío e armazenamento dos processos cíveis podem 
ter sido mais fovoráveis A segunda diz respeito ao desconhecimento das fontes primárias existentes nos arquivos coloniais. 
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contradir;:oes das fontes documentais aqui 
a presentadas' faz-se necessário analisá-las a 
luz das estruturas mentais que permearam 
as relar;:oes economicas e socias durante 
a Época Moderna, das tradir;:oes legadas 
pela moral lusitana que possibilitaram o 
apropriar;:ao da legislar;:ao metropolitana de 
acordo com as necessidades locais, e dos 
valores religiosos impostas ao Novo Mundo 
pela Igreja Católica. É importante lembrar 
ainda que, segundo Polanyi, nas sociedades 
do Antigo Regime o mercado nao é regido 
por relar;:oes impessoais, mas por lar;:os de 
reciprocidade. 13 

Aliás, contra a lógica atual que con
sidera a circular;:.io monetária como forma 
absoluta para a realizar;:.io das atividades co
merciais e o conseqüente desenvolvimento 
economico no período em tela, há que se 
pensar na contradir;:ao entre a caréncia de 
numerário e a pujanr;:a do mercado interno 
no decorrer do Setecentos e no início do 
Oitocentos. Fontes cartorárias nos reve
lam outra face das relar;:oes economicas, 
aquela na qua! o empenho da alma em juízo 
possibilitou a participar;:ao das camadas 
populares nas transar;:oes comerciais através 
de urna prática social e cultural de acesso 
ao crédito, que considerava a promessa de 
pagamento futuro fundamentada na con
fiam;a depositada no emitente como forma 
de aquisir;:ao de bens e servir;:os (ESPÍRITO 
SANTO, 2003). 

Mas como os habitantes de Vila Rica 
puderam aceitar por tanto tempo o empenho 
da palavra em demandas judiciais decorrentes 
de cobranr;:a de créditos e pagamento de <lí
vidas, se o período foi marcado por diversas 
transformar;:oes economicas decorrentes da 
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diversificar;:ao das atividades produtivas? 
Afinal, Vila Rica nao era urna ilha ... 

Hojeas A~iíes de alma já s.io conhecidas 
para outros contextos coloniais, embora 
o número de processos encontrados seja 
muito inferior a série documental perten
cente a Vila Rica 14

. Em Sabará, Comarca do 
Rio das Velhas, Raphael de Freitas Santos 
encontrou 25 processos que compreendiam 
os anos de 1 7 1 3 a 1 7 7 3. Suas conclusoes 
corroboram a análise de Silveira, pois se
gundo o autor, "a pesar da aparente fragilidade 
desse aparato de cobrarn;a", ele se sustentava nos 
valores morais característicos do imaginá
rio do Antigo Regime, no qual a honra e a 
palavra se tornaram "um importante sustentáculo 
para a circula~i'ío eficaz do crédito na sociedade mineira 
setecentista" (SANTOS, 2005, p. 50). 

Na mesma comar-
ca, Cláudia Martins de 
Sousa encontrou 15 O 
documentos referentes 
aos anos de 1741a1790. 
A existéncia das A~iíes de 
alma no Arquivo Judicial 
da Camara de Pitangui 
para todas as décadas do 
período permitiu a pes-

Nas sociedades do Antigo 
Regime o mercado noo 
é regido por rela~iíes 
impessoais, mas por 
la~os de reciprocidade 

quisadora associar as A~iíes de alma ao sistema 
de crédito utilizado pelos habitantes da Vila 
de Pitangui. As características apontadas 
sao semelhantes as de Vila Rica e reforr;:am 
opinioes de Silveira: pequenas quantias, 
circular;:ao de dívidas, endividamento, etc. 
(SOUSA, 2005). 

As pesquisas realizadas até o momen
to indicam que o juramento de alma pode ter 
sido urna prática de acesso ao crédito mais 
comum aos habitantes do Brasil colonia do 

13 Para Polany (l 980)i, o económico é visto como um processo institucionalizado e substantivo: a economia humana engloba institui¡óes 
economicas e instilui¡óes nao-económicos em constante movimento A rela¡ao que se estabelece entre duas pessoas segue urna seqüincia duradourn 
de dons, e a existencia de um dom está invariavelmente associada a um contra-dom.Assim, reciprocidade, traca e redistribui<;:ao 
sao indissociáveis do contexto das rela¡óes humanas. In: ESPÍRITO SANTO, (20070) 
14 Aventamos duas hipóteses para o maior número de processos encontrados em Vilo Rica: a primeim decorre do foto da vilo ser sede da Capitania 
das Minas e, portan to, sede dos poderes administrativos metropolitanos. Ali as condi¡óes de produ¡iio e armazenamenlo dos processos cíveis podem 
ter sido mais fovoráveis.A segunda diz respeito ao desconhecimento das fontes primárias existentes nos arquivos coloniais. 
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que poderíamos supor. Dados dispersos me 
permitiram identificar a utilizac;:ao das Afoes 
de alma em outras regioes da colonia 15

. No 
artigo "Itu eAraritaguaba na rota das Mon
c;:oes ( 1 71 8- 1 8 3 8 )", Sil vana Al ves Godoy 
menciona um processo de Juramento d'alma 
de 1806 movido por Salvador Jorge Cunha 
contra urna preta forra chamada Águida, 
na Capitania de Sao Paulo. A ré lhe devia 
"4.600 réis de fozenda que !he fornecera em troca 
de mantimentos para suas viagens as minas de Cuia
bá". A autora nao discute especificamente 
a fonte, mas corrobora nossa afirma<;ao 
acerca do caráter popular das Af6es de alma 
como estratégia de acesso ao crédito, ao 
concluir que "pequenos produtores participavam do 
fornecimento de mantimentos para as expedif6es rnon
fOieras" (GODOY, 2003). Na realidade esse 

O Padre Antonio Vieira, ao 
discursar sobre o valor da 
alma humana, alertava para 
os perigos que envolviam o 
comércio da alma 

documento evidencia a 
utilizac;:ao da cobranc;:a 
judicial de urna <lívida 
contraída por escambo 
através do Juramento de 
alma, ainda na primeira 
metade do século XIX. 
Um caso, mas que ilustra 
a importancia do empe
nho da palavra como urna 
estratégia sócio-econó

mica que permití u a viabilizac;:ao das tracas 
comerciais cotidianas entre os moradores 
da colonia. 

Urna nova perspectiva se descorti
nava. Afina!, se o juramento de alma era um 
recurso judicial previsto nas Ordenaf6es do 

Reino, nao poderia ter sido urna estratégia 
de acesso ao crédito peculiar aos habitantes 
de Vila Rica. 

Recentemente, urna "surpresa" susci
tou novas indagac;:oes e provocou inúmeras 
inquietac;:oes. Encontrei no Arquivo Público 
do Estado do Maranhao (APEM) processos 
de Af6es de Juramento de alma movidos por cre
dores e/ ou devedores que eram moradores 
na Ilha de Sao Luís - sede do Bispado do 
Maranhao, demandados no Juízo Eclesiásti
co. Em comum aos processos o fato de que 
o credor e/ ou o devedor eram membros 
da Igreja, em todos a quantia demandada 
ultrapassava o limite dos "mil réis'', os 
empréstimos atendiam as necessidades 
cotidianas de consumo, e foram julgados 
pelo Vigário Geral. 16 

Nao por acaso, em sua primeira pre
gac;:ao em Sao Luís do Maranhao, o "Sermao 
da Quinta Dominga da Quaresma", rea
lizado em 13 de junho de 1654, o Padre 
Antonio Vieira, ao discursar sobre o valor da 
alma humana, alertava para os perigos que 
envolviam o comércio da alma: 

... As coisas estimam-se, disse, pelo que 
custam. Que lhe custou Cristo urna alma, 
e que lhe custou o mundo? O mundo 
custou-lhe urna palavra: Ipse dixit et 
facta sunt; urna alma custou-lhe a vida 
e o sangue todo. Pois se o mundo custa 
urna só palavra de Deus, e a alma custa 
todo o sangue de Deus, julgai se vale mais 
urna alma do que todo o mundo. Assim 
o julga Cristo, e assim o nao pode deixar 

15 No site do Arquivo Histórico Municipal de Pindamonhangaba (Sao Paulo) encontrei referencia a urna A1=ao de Juramento d' alma 
movida por ]ose Francisco de Toledo contra Joao Cabra! de Meirelles, cm 1831 O motivo da demanda era "urna dí vida de 16$960 de 'fozendos 
secas' que comprara". Disponível em http:/ /www.pindomonhangaba.sp.gov.br/museu/juizo.Acesso em 2610512008. No site do Centro de 
Memória e Arquivos Históricos da Unicarnp encontrei referencia a urna A1=ao de alma movida em Jundiaí por Joaquina Antonia Fehciana, 
viúva de Alexandre ]osé Pinto, contra Francisco José Guedes no ano de 1817 ( 1 ºOficio, Coixa 4, Processo 98). !.Lt!jl://www.cmu.unicamp.br/ 
orqhist.Acesso em 04/05/2009 E no site da Universidade Federal do Pará também há informo¡oes sobre a existencia de inúmeros processos 
de A~éies de juramento de Alma no acervo do Centro de Memória da Amazónia. http:/ /www.portal.ufpa.br/docsege/UFPA P6.pdf. 
Acesso em 10/0712009 

o 

" De acordo como Regimento do Auditório Eclesiástico do Arcebispado da Bahía, osVigários da Vara podiam julgar os causas sumárias de a1=ao 
de dez dias, ou juramento d ·alma, e as cousns cíveis até a quantia de mil reis (Regimento do Auditório Eclesiástico, Tít. IX, 
parágrafo 402, p. 93).Ao Vigário Geral cabio o atribui¡aa de juJgar essas mesmas causas, porém "até a quantio de cem mil réis, dando apela¡iio, 
e agravo para a nossa Rela¡iio" (Regimento do Auditório Eclesiástico, Tít. X, parágrafo 399, p 91) 
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de confessar o mesmo demonio. E só nós 
somos tao baixos estimadores de nossas 
almas, que lh' as vendemos pelo prec;:o que 
vós sabeis (SOUTHNEY, 1965, p. 125) 

E prossegue Vieira em sua pregayao 

moral, associando alma, pequeno comércio 

e religiao: 

Espantamo-nos que Judas vendesse a seu 
mestre e a sua alma por trinta dinheiros; e 
quantos há que andam rogando com ela ao 
demonio por menos de quinze. Eu, cris
taos, nao quero agora, nem vos digo que 
nao vendais a vossa alma, por que sei que a 
haveis de vender, só vos pei;:o que quando 
a venderdes, que a vendais a peso. Pesai 
primeiro o que é urna alma, pesai primeiro 
o que vale, e o que custou; e depois eu vos 
dou liceni;:a que a vendais embora. Mas em 
que balanc;:a se há de pesar urna alma? Nas 
balani;:as do juízo humano nao, porque 
sao mui falsas: mendaces fil¡¡ hominum 
in staterisI. Pois em que balani;:as logo? 
Cuidareis que havias de dizer nas balan
i;:as de Sao Miguel, o anjo, onde as almas 
se pesam? Nao quero tanto; digo que as 
peseis nas balani;:as do mesmo demonio, 
e eu me dou por contente ... (SOUTHNEY, 
1965, p. 125). 

Aliás, o Padre Vieira continua sua ora

tória discorrendo sobre o grande perigo que 

representa a "venda" da alma ao demonio: 

Tomai as balanc;:as do demonio na mao; 
pande de urna parte o mundo todo, e da 
outra a alma, e acharei que pesa mais a 
vossa alma do que todo o mundo. Haec 
ominia tibi daba, si cadens adoraveris: 
tudo isso te darei, se me deres a tua alma 
(SOUTHNEY, 1965, p. 125). 

E mais eloqüente, segue Viera con

denando aqueles que cedem as tentayoes 

do demonio: 

Suponhamos que o demonio no seu 
oferecimento falava verdade, e que podía 
e havia de dar o mundo; suponhamos 

Cláudia Coimbra do Espfrito Santo 

mais que Cristo nao fosse Deus, senao um 
puro homem, e tao fraco que pudesse e 
houvesse de cair na tentai;:ao. Pergunto: 
se esse homem recebesse o mw1do todo e 
ficasse senhor dele Entregasse sua alma ao 
demonio, ficaria bom mercador, faria bom 
negócio7 O mesmo Cristo o disse em outra 
ocasiao: Que !he aproveita ao homem ser 
senhor de todo o mundo, se tema sua alma 
no cativeiro do demonio? A que diferente 
prei;:o, prosseguiu, compra hojeo demonio 
as almas do que oferecia por elas antiga
mente (SOUTHNEY, 1965, p. 125). 

... E no Maranhao a condenayao a 

venda da alma se torna ainda mais aguda: 

Já nesta nossa terra vos digo eu. Nenhuma 
feita temo demonio no mundo, onde !he 
saiam mais baratas. No 
nosso Evangelho ofe-

Desde fins do soculo XVII 
os moradores de Siío Luís 

receu todos os reinos 
do mundo por urna 
alma: no Maranhao 
nao é necessário ao 
demonio tanta bolsa 
para comprar todas; 
nao é necessário ofe
recer reinos; nem é 

queixavam-se as autoridades 
"contra a falta absoluta 
de dínheiro cunhado" 

necessário oferecer 
cidades, nem vilas, 
nem aldeias. Basta acenar o diabo com 
um tujupar de pindoba e dais Tapuias; e 
lago está adorado com ambos os joelhos. 
Oh, que feira tao barata! Negro por alma, 
e mais negra ela que ele! Esse negro será 
teu escravo esses poucos dias que viver; 
e a sua alma será minha escrava por toda 
a eternidade, enquanto Deus far Deus. 
Este é o contrato que Deus faz convosco 
(SOUTHNEY, 1965, p. 125). 

Se atentarmos para o fato de que 

desde fins do século XVII os moradores 

de Sao Luís queixavam-se as autoridades 

"contra a falta absoluta de dinheiro cunhado", que 

no século XVIIIVarnhagem afirmava que ali 

os "panos e fios de algodoo, o cacau, o a~úcar, o cravo 
e o tabaco" funcionavam como urna moeda 
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alternativa e, que "no Maranhcio, nem o humilde 

cobre aparecia para facilitar as tracas dos produtos entre 

os moradores'" (MARTINS JÚNIOR, si nº)' 7
, 

há que se pensar ainda que a deficiente 
circula<;:ao monetária deveria ser mais cr6-

nica no Maranhao, onde eram remotíssimas 

as possibilidades de se encontrar alguma 
"pedrinha" ou "faísca". Ali, as alternativas 

de acesso ao crédito também poderiam ser 
encontradas nos costumes e na tradi<;:ao 

religiosa inscritos na legisla<;:ao colonial. 18 

Assim, a tao veemente condena<;:ao de Vieira 

ao comércio da alma pode ter fornecido a 
credibilidade necessária para a aceita<;:ao do 
empenho da alma em Juízo como urna prática 
sócio-econ6mica de acesso ao crédito 19

, 

como no caso a seguir. 
Em 1786, a deficiencia de numerário 

pode ter sido a dificulda
de encontrada pelo Re

o Reverendo Padre JoseAyres, "Cura que fo¡ da 

Sé" devia a Domingos Joze "vinte mil e seiscentos 
reis procedidos de fozenda que !he vendeu de sua laja". E 

o pior é que o Padre "tinha se retirado da cidade sem 
lhe pagar e tem o suplicante noticias que hora está na 
fabrica da Madeirn hora no Itapecuru e no Monim" e 

ainda por cima "o dinheiro do di to Reverendo Padre" 

se achava "em mao de várias pessoas des ta 
cidade" 21

• Esses documentos permitem 

afirmar que o juramento de alma representou 

urna estratégia sócio-econ6mica empregada 
pelos habitantes da capitania maranhense 

para participar das relac;:oes creditícias. 
Assim como na capitania das Minas, 

o endividamento era urna característica da 
sociedade maranhense, e a cobranc;:a judicial 
dos débitos poderia ultrapassar os limites 
da Colonia. 

Em princípios do século XIX, o Dr. 

O juramento de alma verendo Padre Domingos 
Lourenc;:o Ramos da Ro

cha, morador nos Perizes 
da Vila de Alcantara, para 
saldar urna <lívida de "tres 

Antonio Gomes da Silva Belford, mara
nhense que vivia em Lisboa, propós urna 
Causa Cível deA~iío de Juramento d 'Alma contra o 

coronel do regimento de cavalaria auxiliar 
do Maranhao Aires Carneiro Homem Souto 

Maior, no Juízo da Correi<;:ao do Cível da 
Cidade de Lisboa. O motivo da demanda 
era urna letra passada pelo coronel no 

valor de 800 mil réis. Souto Maior com
pareceu em juízo e confessou a <lívida, 

sendo condenado no pedido e custas. Para 
o pagamento da sentenc;:a nomeou "os bens 

representou urna 
estrntégia sócio-económica 
para participar das 
rela~óes creditícias mil oitocentos e setenta réis" 

procedidos de "urna pá de 

riscado" que Jose Pereira, 
"homem de negócio des ta cida

2 

de" lhe venciera para pagar em seis meses ... 

E já se passara dois anos! 2º. Da mesma sorte, 

17 Disponivel em. http://helciomadeim.sites.uol.corn.br/GPHD arquivos/M[ O.htm,Acesso em 15/03/2008. 
"Encontrei 08 processos de A~óes de juramento d' alma no Arquivo Público do Estado do Maranhiio -APEM. O curto periodo 
<le permanencia em Siio Luis (julho de 2006 e fevereiro de 2007) impossibilitou urna pesquisa quantitativa robusta, mos os processos 
digitalizodos indicavam perspectil'Gs prnmissoms para o conhecimmto de diferentes faces da história do crédito no Brasil Colonia. Por outro 
J.111~. o r<duzJdo númtro do proccss0< mwmruJo; mio dfl•ia <l!t cQn1 11IC'l odo inJ.iuo de 1¡uc 1'\11: 1r0Jt!(l judlrl11l fol pmt o 11 11111.udo na Morunh1io. 
~m r<olill 111J~ a sl ll111¡ilo e n1111i1> mnls dr.llrnd11 do ¡1un10 J( 1· l~u lt 15túrlc¡¡, O AnjUllu du Trihunal de Jus11¡u Jo Mamnluio (ATJ/ MA) li.n>iu 
'rdo fechado si:m m111oro aplJCof~, ( 1 du o dorumrnta~iio que unlcnOrmcmc 01011J orgunimiln. for 11111t1fccldu parn 11111 pr<dlo J¡¡ Trlb111111l dt 
JustJrn. rw l•nlrm rlrr lllcinunlta. Obrllc urna 1mwri.w¡iio t1p<e1al puru 1·J¡itar o lncol e oll pn:m1ciri um •crdadci111 "¡¡t11oc1dlo ft l11ñ1 im· To.Jo o 
~oc11m!lllu~o •011urú110 do lli1ado db Morunluio e.1m11 .1c dt1m1t~1w'!llo, ard11dki~1111d11 cm rnh111 lle Jlllpdrln di<¡.illlll n11 fildras e m1pllh11dilll, 
uru adimutu~1lo. stm dolnfr(fJo 11 11 outru ~11ul~ u<1 cuJ1lrulo hásfco jlilld a , 11.'ICnafao de docnmtnlu.> hi.itóriros. E m Jiulro~ r&rrn"os nus 
roha.s d111m11 r peitu u focnlidad( e uno, senda qut, pdn ~ne pude nolJJI no mcu trl1te pU5l<lo por 111¡utla.s fileiras, todos os documentos pertmcern 
1m1 slculúl XIX t XX 1i1hu, dur¡ul (lll diattl( a 1 fl;tórln rlo Mu1omI11io .l!Í fl<'ú•l vlr o m runh¡o~u se •unseguirmos conversar com as 
aJm;is ~ue pQ11rotum '' Podrt AmouioVirnu 11'.llhu cu111e~1ud~ cornirtc1• 
1 E irnpollonlt ~vruldcmr que dt c1rotdo 1um Blurcou, criJuu en "(i, que" Ju o af9uma co1s11 • 
" Af'llM, í.mXI! 12•1,Amo 4307, 1786. Autos dvci~ tlc ¡ur.rnll'lllt> d'ahlu .. juf111 doA111lihlrio Ecle.1iástico. 
11 APEM, Caixa 124,Auto 4300, 1748 Autos cíveis de juramento d'alma Juizo do Auditória Ecle.1iástico. 
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que possuía na cidade do Maranhao, sítio da América 
onde existem os seus bens" 22 

Os moradores das Minas, de Sao Paulo 
e do Maranhao se beneficiaram de urna es
tratégia jurídica comum para impulsionar as 
tracas comerciais e a prestai;:ao de servii;:os, e 
suprir as necessidades cotidianas de consu
mo: o empenho da palavra - oral ou escrita 
- em juízo a través do juramento decisório d ·olmo, 
dado coma müo direita sobos Santos Evangelhos. Em 
realidade, a coeri;:ao religiosa, a moral e o 
direito costumeiro portugues forneceram as 
condii;:oes que possibilitaram a aceitai;:ao da 
palavra como forma alternativa de circula
i;:ao monetária em diferentes contextos do 
Império portugues. 

Nao obstante termos percebido dife
rentes formas de apropriai;:ao dos costumes, 
dos valores demandados e da legislai;:ao por
tuguesa, nao cabem nos limites <leste artigo 
discutí-las. Importante, nesse momento, é 
perceber a existencia desse recurso judicial 
em instancias jurídicas diferenciadas - o 
Juízo Civil e o Juízo Eclesiástico, herani;:a 
das tradii;:oes ibéricas, em diferentes regioes 
do Império portugues ao longo dos séculas 
XVIII e XIX - religiao, direito e economía 
possibilitando o desenvolvimento de práti
cas informais de acesso ao crédito. 

Voltemos agora o nosso olhar para o 
além-mar, buscando trai;:ar o fio condutor 
que liga as práticas informais de crédito 

no mundo colonial aos costumes e a mo
ral religiosa crista que nos fo¡ transmitida 
pelos colonizadores europeus . Se os valores 
morais e religiosos presentes nas sociedades 
do Antigo Regime, herani;:a das tradi<;:oes 
ibéricas, permitiram a permanencia da 
estreita relac;:ao entre economía e religiao 
ao longo do tempo e do espai;:o, faz-se 
necessário buscar nos autores antigos de 
Portugal, as bases sociais e mentais que 
conformaram a legislai;:ao, para que pos
samos comec;:ar a revelar os segredos das 
"almas" que ainda podem estar escondi
dos em diversos arquivos coloniais. Desta 
forma poderemos comei;:ar a desenrolar o 
novelo que pode costurar outras roupagens 
para a compreensao das diversas faces da 
economía colonial. 

Economia, religiao e o direito 
costumeiro em Portugal 

O objetivo agora é o de ir além das 
fontes cartorárias para revelar a estrutura 
que possibilitou a difusao e aceitai;:ao das 
práticas informais de acesso ao crédito na 
perspectiva da longa durai;:ao. Se atentarmos 
para o fato de que os restos - ou as ruínas 
- do passado foram produzidos por práticas 
que obedeciam a regras, portanto tinha urna 
estrutura, a remontagem dos "pedai;:os" nos 
permitirá reconstruir de maneira provável 

12 Instituto dos Arquivos Nacionais da Torre do Tombo (IANTT). Feitos Findos. Índice Geral Letra A, Mafo nº 15, 1817. Permaneci em Lisboa 
entre os meses de noven1bro de 2008 e fevereiro de 2009, como auxí/io de urna bolsa para dcsenvolvimento de pesquisas em acervos portugueses 
concedida pela Cátedra Jaime Cortesoo/USP. Nesse período consu/tei e transcrevi processos pertencentes ao Tribunal da Casa de SuplicafOO, 
armazenados no fundo documental denominado "Feitos Findos" .A leitura e transcrifOO de um número bastante significativo de demandas que 
envolvem o juramento de alma comprovou a larga disseminofOO das práticas de crédito fundamentadas no empenho da alma 
também no Metrópole, oindo no transcorrer do século XIX. Por hora é impossíve/ discutir a documentofiio portuguesa.A oná/ise dos dados 
compulsados comporá nossa tese de doutorado que tem como tema o endividomento e os práticos creditícios cotidianas em Vila Rica (1735-
1777). Por hora é importante registrar o larga difusiio dessas práticas de crédito também na Metrópole, interligando diversos regiiies do lmpério 
portugues numa rede de débitos e créditos que impulsionou as relafoes comerciois, o consumo e a prestafiio de servifos. Por outro lado, comprovou 
o desconhecimento, tombém dos historiadores portugueses, em relafÜO ds fontes compulsadas. Da mesma formo, em recentes pesquisas realizadas 
no APEM (junho de 2009), digitalizei 49 processos que envolvem cobranfOS de dívidas fundomenrndas no empenho da polovro. Desto feito, a 
moioria dos processos é denominada Assina~iio de dez dias ou A~iio de crédito que representam cobranfaS de <lívidos em juízo, nas 
quais, vio-de-regra, existe o comprovafoo do divida atroves de um bilhete de crédito, e o juramento de almo niio está excluido. Dentre os autores 
e/ou réus dos processos pesquisados encontrei os senhores Antonio Gomes do Silva Belford,Aires Corneiro Homem Souto Moior, e familiares; 
credor e devedor encontrados por mim em Lisboa, no Arquivo Nacional do Torre do Tombo. É ... os almas o indo podrm nos informar muito 
sobre a história do crédito no época moderno. 
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as estratégias sócio-culturais de participac;ao 
no mercado do crédito. 23 

Na busca das "ruínas creditícias" 
encontrei a chave que nos permite abrir as 
portas da tradic;ao para adentrar o espac;o 
oculto das práticas coloniais em dois autores 
portugueses do século XIX: Luis da Silva 
Pereira e Alexandre Herculano. 

Luis da Silva Pereira prop6s a rea
lizac;:ao de urna "abreviada colec;ao" da 
legislac;:ao portuguesa sobre "Privilégios e 
distinc;oes que pertenciam ao Gremio da 
Nobreza", que resultou na obra Privilégios 
da nobreza e da fidalguia em Portugal, publicada 
em 180624

. O autor nao se preocupa em 
discutir as causas das desigualdades entre 
os homens, por considerá-la urna discussao 
inútil. Ao contrário, defende a legitimidade 

ua justificativa para 
def esa da tradifiío 
do costume tero 

orno fundamento 
! hernnfa religiosa 

das diferenc;:as porque 
elas tiveram origem nos 
costumes e na tradic;ao 
religiosa: 

As coisas no estado em que se 
acham há muitos séculas [ ... ] 
tem merecido a geral estima
r;:ao de todos [por isso] nao 
nos é permitido perturbar 
essa ordem estabelecida; an
tes devemos conformar-nos 

com ela na firme certeza de que enquanto 
houver Mundo, sempre os Homens (como 
nos diz o Apóstolo) hao de ser superiores 
a outros homens; os demonios a outros 
demonios; os anjos a outros anjos (OLI
VEIRA, 1806, p. 3) 

Essa distinc;:ao, segundo Oliveira, foi 
estabelecida pelo próprio Criador. E as hie
rarquías sao necessárias para a manutenc;:ao 
da ordem, dos sentimentos e constituem 
a grandeza e a prosperidade pública (OLIVEIRA, 
1 8 O 6, p. 4). Como se pode perceber, sua 
justificativa para a defesa da tradic;ao e do 

costume tem como fundamento a heranc;:a 
religiosa. Aliás, o autor nao se interessa em 
saber a origem da Nobreza, e nem em saber 
onde, por queme como fo¡ criada. Seu objetivo é o 
de apenas "recopilar os privilégios pertencentes aos 
Nobres deste Reino, visto que até agora nenhum Escritor 
o tem feito". Desta forma, sao recopilados 20 
privilégios, "essas vantagens, e prerrogativas, de que 
gozam uns preferivelmente aos outros, [que] dimanam 
de Leis Civis" (OLIVEIRA, 1806, p. 12). 

O décimo privilégio será a anti-sala 
para nossa compreensao acerca desses pro
cessos judiciais. Ele 

consiste n'uma distim;:ao, que a Lei poe 
entre o Nobre, e o Plebeu, ordenando que 
só este, e nao aquele possa ser citado por 
Porteiro para a ar;:ao de juramento d'alma 
até a quantia de mil réis (OLIVEIRA, 1806, 
p. 138). 

Essa distinc;ao reforc;a o caráter popu
lar das Ac;:oes de alma, na medida em que 
permitiu aos baixos estratos da populac;:ao 
o acesso ao crédito. 

A relac;:ao entre honra, religiao e 
economia, pode ser observada no décimo 
quarto privilégio que goza o homem nobre, 
que nao pode "ser prezo antes de haver contra ele 
exuberante prova do delito". Sua argumentac;:ao se 
baseia na observac;:ao de que 

Aquele que mais tem [o privilégio] é or
dinariamente o que mais receia perdé-lo; 
por isso os Nobres para nao arriscarem as 
preeminencias, e vantagens de que gozam 
sao os que menos se afastam da obser
vancia das Leis. Daqui vem, para serem 
pronunciados, presos, e condenados como 
infratores das mesmas Leis deve a prava 
persuadir, concluir, e convencer com mais 
evidencia, e energía, do que, aliás, seria 
necessário contra outras pessoas de menos 
porte, condir;:ao e qualidade (OLIVEIRA, 
1806, p. 141). 

13 Sobre o conceito de estratégias e práticas culturois, ver CERTEAU (2000). 
14 Agtode~o a generosidade do Profº Dr' lstvíln lancso por gentilmente ter-me cedido urna cópia da obra 

1 História e Economia Revista lnterdisciplinar 



> 

Perder o privilégio é perder a honra, 

e com ela se perde a distirn;:ao e ... o crédito. 

Em diferentes regioes da colonia as camadas 

populares perceberam a importancia da 

preserva<;:ao da honra no juramento de alma 

para a manutern;:ao das rela<;:oes economicas, 

e souberam tirar proveito dessa distin<;:ao. 

O décimo quinto privilégio refor<;:a a 

permanencia e for<;:a das tradi<;:oes medievais 

ibéricas até mesmo na legisla<;:ao brasileira 

contemporánea, pois "consiste na diferente, e 

mais suave prisiío que devem ter os delinqüentes nobres 

a respeito dos que o niío forem ( ... ") (OLIVEIRA, 

1806, p. 142-143). 

Cláudia Coimbra do Espírito Santo 

culpas nao excetuadas) quiser fugir a urna 
puni~ao vergonhosa [ ... ] (OLIVEIRA, 
1806, p. 147-148). 

Nesse contexto, para as sociedades 

do Antigo Regime a honra é um valor 

herdado da cultura ibérica que deve ser 

preservado - tanto por nobres quanto por 

plebeus - nas rela<;:Ües comerciais. Todos 

esses privilégios sao apoiados na tradi<;:ao 

e na moral, que legitimam os costumes: o 

direito costumeiro. 

Em 1 8 5 4, Alexandre Herculano 

realizou urna criteriosa incursao nas fontes 

documentais dos arquivos portugueses para 

escrever sua obra monumental História de 

Portugal (HERCULANO, si d). Ao historiador 

portugués interessava particularmente a 

história das institui<;:oes 

municipais, porque en-

O décimo oitavo privilégio confe

rido ao Nobre consiste na isen<;:ao de ser 

encarcerado por <lívidas. Nem deverá ser 

excomungado pela dívida por que nao deve 

ser preso; e menos poderá o Juiz em falta 

de bens comutar a condena<;:ao pecuniária 

em pena corporal. Mas este privilégio o 

Rei D. José 

estendeu, e fez comum este direito a todos 
os devedores de boa fé, que sem dolo, 
ou malícia na oculta~ao de bens se im
possibilitassem para pagar pelos adversos 
acasos da Fortuna. (OLIVEIRA, 1806, p. 
149-150). 

tendia serem elas que, 

adaptadas "ci ilustrafiiO do 

nosso tempo", poderiam 

evitar que "a realeza exor

bitosse em cesarismo e a massa 
popular se desmandasse em 

Perder o pri vilégio é perder 
a honra, e com ela se perde 
a distinfiio e ... o crédito 

O autor adverte que apesar da distin

<;:ao ser dada aos homens nobres, 

Todas as regras tém suas quebras, e exce~iies, 
e que ele encontrou trinta, em que nao 
aproveita aos delinqüentes ter Nobreza, e 
Fidalguia, para deixarem de ser executados 
em pena vil, [ .. .]. Deve por tanto qualquer 
cidadao honrado desviar-se com diligencia 
destas culpas tenebrosas em que arrisca a 
honra, a vida, e a fazenda. Deve também 
ter a cautela de alegar, e provar a sua Nobre 
qualidade todas as vezes que (nas outras 

demagogia." 25 Ao analisar os 

sistemas de provas aceitos 

nos tribunais, Herculano 

discute os meios aceitos para se descobrir 

a verdade: "os documentos, os inquéritos, os de

poimentos de testemunhas em juízo, a compurgafíio, 
o juramento individual e o chamado juízo de Deus". 

Aqui Herculano discute o ponto onde 

parece que a linha come<;:ou a ser tecida: "a 

compurgafiio tinho por base o juramento do réu" 26
; 

sua eficácia se apoiava 

Sobre um princípio moral, o respeito 
daqueles a quem se exigia esta prova por 
um ato até certo ponto religioso; isto é, 
assentavam sobre o temor de mentir, nao 

25 "Breve biografia" . Disponível em http:/ /bnd.bn.pt/ obras-digitais/biografia-ah.html.Acesso em 04/03 /08 
16 "De todas as usan¡as germtlnicos que se introduziram entre os povos neo-latinos do Espanha nenhumas se radicaram too profundamente e 
conservaram por largo tempo too claros vestígios da sua origem como as relativas ao sistema judicial.A compurga¡oo é urna dessas usan¡as 
essencialmente germtlnicas:· HERCULANO (s/d, v. 8, p. 153). 
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só aos homens, mas também ao céu, consi
derai;:ao gravíssima numa época de creni;:as 
robustas (HERCULANO, s/d, p. 142). 

Nessa perspectiva, tem todo o sentido 

a existencia de um recurso judicial no qua! o 
juramento do réu poderia definir o veredic
to da ar,:ao. Em seguida, Herculano discute a 

relar,:ao entre as provas judiciais aceitas nos 
julgamentos dos primitivos conselhos e o 

tema crucial para a análise histórica acerca 

das práticas informais de acesso ao crédito 

analisados nesse trabalho: 

Por imperfeitas que elas [as pravas judi
ciais] fossem geral, por bárbaro e absurdo 
que fossem o sistema dos Juízos de Deus, 
é certo que o pensamento de todos estes 
métodos mais ou menos complicados, 
ma1s ou menos seguros para averiguar a 
verdade, fara o de criar garantias a favor 
da inocencia contra o crime. Para apreciar 
com justii;:a a índole de semelhantes ins
tituii;:éies convém que se nao vejam a luz 
da civilizai;:ao atual, mas que, remontando 
a essas eras, se mei;:am pelos costumes 
e idéias de entao, quando o sentimento 
religioso, nao só profundo, mas também 
exagerado, da va grande valor ao juramen
to d'alma, sobretudo senda dado sobre a 
cruz; a essas eras em que se acredita va que, 
nao bastando a Providencia as leis fisicas 
e morais com que ela revela a sabedoria 
eterna no regimento das coisas humanas, 
o seu dedo aparecia a cada momento em 
manifestai;:éies miraculosas, e que a vontade 
do homem podia compeli-la a semelhantes 
manifestai;:éies; nessas eras, enfim, em que 

1 História e Economía Revista lnterdisciplinar 

a fori;:a e o esfori;:o estavam como cercados 
de urna auréola divina e tantas vezes e em 
tantas coisas substituíam a justii;:a e o direi
to (HERCULANO, s/d, p. 169). 

Aos olhos de Alexandre Herculano, 

essas provas "siio mais eficazes do que se deve su por". 

Se atentarmos para o fato de que no distante 
século XVII o Padre Antonio Vieira já adver

tía sobre a venda da alma, que no século 
XVIII Nuno Marques Pereira denunciava 

o abuso deste tipo de prática judicial nos 

auditórios da regiao mineradora que o Mar

ques de Beccaria protestava contra a tradir,:ao 
jurídica de impor o juramento aos acusados, 
e que a aceitar,:ao do juramento de alma em ju

ízo para cobranr,:a de dívidas e créditos era 
aceita até a primeira metade do século XIX, 
perceberemos que as práticas informais de 

acesso ao crédito fundamentadas no empenho 
da alma em Juízo foi urna estratégia comum 
aos habitantes do mundo colonial, e longe 

de causar estranheza aos nossos olhos, na 
verdade a religiao e o costume podem nos 

esclarecer muito acerca práticas de crédito 
utilizadas pelos atores sociais para dinami

zarem o comércio, o consumo e a prestar,:ao 
de servir,:os no mundo colonial. 

É ... se nao fossem as ahnas, como as 

camadas populares poderiam ter sobrevivido 
nesta "rica" colonia, produtora de algodao e 

ouro, e "pobre" de numerário? Com efeito, 

as ahnas ainda podem nos ensinar muito 
sobre a economía setecentista. Resta-me 

agora continuar a tecer a trama das práticas 
informais de crédito no mundo colonial! 



> 
Cláudia Coimbra do Esp írito Santo 
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